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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 03/2020

O MUNiCíPIO DE PILAR DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob nO 46.634.473/0001-41, com sede Tenente Almeida nO 265, Centro, Pilar do Sul - SP,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador
da Cédula de Identidade RG. n.o 23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.o 110.492.378-54, residente
e domiciliado à Rua M~or Euzébio de Moraes Cunha, nO868 - Bairro Colinas - Pilar do Sul, e a
COMUNIDADE CRISTA PILARENSE, inscrita no CNPJ sob nO54.070.339/0001-93 com sede na
Rua Kinkiti Shimomoto, n0214 - bairro Campo Grande, doravante denominada ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu presidente. Sr. EDSON ERICK MELCHIOR DOS
SANTOS, Brasileiro, Casado, Comerciante, portador do RG n'28.093.625-4 e inscrito no CPF sob
n' 268.087.798-56 resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto
na Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes

~ Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO13.019, de 31 de julho de 2.014 e alterações
posteriores, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO para que a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL preste serviços abaixo especificados, conforme as
condições adiante estabelecidas, decorrente do CHAMAMENTO PÚBLICO nO03/2019, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente do CHAMAMENTO PÚBLICO nO.

03/2019, de acordo com a Lei nO 13.019/2014 e alterações posteriores, tem como objeto o
desenvolvimento do Serviços de atendimento educacional de educação infantil, a crianças de 4
(quatro) meses a 01 (um) ano e 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove dias) de idade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DE REFERÊNCIA
2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL disponibilizará a ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 873.600,00 (oitocentos e setenta e três mil e seiscentos
reais), divididos em 12 parcelas mensais no valor máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

2.2 O repasse terá por base a quantidade de alunos atendidos por mês sendo R$
455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais) por aluno/mês em período integral e R$ 227,5
(duzentos e vinte e sete reaís e cinquenta centavos) por aluno/mês em período parcial.

2.3. O valor mínimo do repasse não poderá ser inferior a R$ 56.245,00 (cinquenta
seis mil duzentos e quarenta e cinco reais), referente a 140 (cento e quarenta) alunos, sendo 98
(noventa e oito) alunos no valor integral e 42 (quarenta e dois) no valor parcial, e no máximo
referente a 200 (duzentos) alunos, sendo 120 (cento e vinte) no valor integral e 80 (oitenta) no
valor parcial, cuja variação deverá ser acompanhada e referendada pela comissão de
acompanhamento.

2.4. Será repassada uma parcela extra no mês de Novembro de 2020, para
pagamento de 13° salários dos funcionários da entidade, no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três
mil e seiscentos reais).

2.5 - O valor mencionado na clausula 2.1, poderá ser utilizado para o pagamento de
(descrever os gastos descritos no anexo 11- do editaf), sendo vedado a utilização de recursos com
despesas que não foram descritas no Anexo 11 do Edital de Chamamento nO.03/2019.

2.6 - (descrever caso haja contrapartida)
2.7 - O valor mencionado na clausula 2.1, poderá ser utilizado para o pagamento de

(descrever os gastos descritos no anexo IV - do editaf), sendo vedado a utilização de recursos
com despesas que não foram descritas no Anexo IV do Edital de Chamamento nO.03/2019. ;{

2.8 - (descrever caso haja contrapartida)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DO DESEMBOLSO
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3.1 - Fica fazendo parte deste Termo o Plano de Trabalho apresentado nos termos do
Anexo I do Edital de Chamamento Público n003/2019.

3.2 - O pagamento será efetuado, mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês,
conforme execução do plano de trabalho apresentado.

3.3 - Os valores fixados a partir da assinatura deste TERMO poderão ser reajustados
nos casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do
prazo de vigência, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade
civil ou sua anuência, desde que não haja alterações de seu objeto.

3.4 - Também integra o presente instrumento o Plano de Trabalho apresentados nos
moldes do Anexo 111 do Edital de Chamamento Público nO 03/2019. Por se tratar de recurso
extraordinário que integrará o presente contrato apenas pelo período de 12 (doze) meses,
descabida qualquer espécie de prorrogação de aplicação quanto á tais recursos.

CLÁUSULA QUARTA· DO PRAZO DE DURAÇÃO DO TERMO
4.1 - O presente termo terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até

o limite de 60 meses, na forma do Art. 30 do Decreto 3.442/2018.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes deste TERMO correrão por conta do orçamento,

conforme segue:
Ficha 96
Unidade orçamentaria: 02.03.00 Secretaria de Educação (SEED)
Sub-função: 12.365 Educação Infantil
Programa: 0004 Manutenção da educação Infantil
Projetol Atividade: 2098 Subvenção
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Destinação de Recursos: 01 Tesouro

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES.
6.1 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
6.1.1 - Transitar os recursos em conta bancáría exclusiva para cumprimento do termo

de colaboração;
6.1.2 - Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no presente

termo;
6.1.3 - Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido na Lei

4.320/64 e Instrução Normativa TC 02/2016 do Tribunal de Contas de São Paulo;
6.1.4 - Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre que solicitado; ~
6.1.5 - Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo; ~
6.1.6 - Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, penal, 7

trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do objeto, cláusula 1. .
6.1.7 - Prestar contas mensalmente dos valores recebidos e contas finais dos recursos(' .

recebidos em até 90 (noventa dias) do término da vigência da parceria.
6.1.8 - Dar ampla publicidade divulgando em seu sitio eletrônico ou mural as parcerias

celebradas, contendo o objeto, data da assinatura do termo, nome do órgão responsável pela
parceria, valores recebidos e a prestação de contas;

6.1.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Administração
Pública elou a terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus
empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços, objeto do presente termo;

6.1.10 - Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas a empregados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no desempenho
dos serviços para o cumprimento deste termo, ficando ainda ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

6.1.11 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à ídentificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de /
depósito em sua conta bancária, nos termos do artigo 53 da Lei nO13.019/2014. 0
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6.1.12 - Na aplicação dos recursos a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá
sempre observada a legislação aplicável, realizando cotação de preços, de acordo com os
principios da economicidade e da eficiência.

62 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
O presente termo terá como Gestor responsável pelo presente termo a Secretária de

Educação, a qual terá as seguintes incumbências, conjuntamente com a comissão de:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria:
b) Informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a

execução da parceria e irregularidades na prestação de contas, e sobre as providências para
solucioná-Ias;

c) Emitir o Parecer Técnico conclusivo de análise das contas, fundamentado no
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;

d) Disponibilizar estrutura (materiais e equipamentos) para as atividades de
monitoramento e avaliação.

6.2.1 - Da Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por Portaria Municipal;
6.2.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá realizar visitas ao local da

prestação dos serviços, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, que redigirão o Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido á homologação pela
Comissão;

6.2.3 - Itens obrigatórios no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da
Parceria:

a) descrição sucinta das atividades e metas pactuadas;
b) análise das atividades e metas realizadas, com base nos indicadores estabelecidos

e aprovados no plano de trabalho;
c) relação entre valores transferidos e valores comprovadamente utilizados;
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas na prestação

de contas;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 - A inexecução total ou parcial do presente Termo ou o descumprimento de

qualquer dispositivo do Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas na Lei
13.019/2014.

7.2 - A rescisão poderá dar-se mediante acordo das partes. ~

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES ~
8.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as

normas da legislação a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da
sociedade civil parceira as seguintes sanções:.

I. Advertência; I
11. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento dl'l ,

celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera
de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

111. Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar
parcerias com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuizos resultantes, e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada;

IV. A sanção estabelecida é de competência da Secretaria de Educação e do Setor de
Convênios, e, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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A execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e pela
comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos da Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO
Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, providenciar a

publicação deste Termo por extrato, nos termos da legislação vigente, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Este Contrato poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos pelo disposto na

Lei nO 13.019/2014, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas,

serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
~ Fica eleito o Foro da Comarca de Pilar do Sul - SP, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Fomento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Integram este Termo, para todos os fins de direito, independentemente de sua

transcrição, as peças constantes no Edital de Chamamento Público nO. 03/2019 e o plano de
trabalho conforme expressamente mencionado no item 1.1.

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado
conforme, as partes, a seguir, firmam o presente Termo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Pilar do Sul, 13 de Fevereiro de 2020.

RICK MELCHIOR DOS SANTOS
MUNIDADE CRISTÃ PILARENSE

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL


